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TERMO DE AUTUAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO – MENOR PREÇO POR ITEM 

PROCESSO Nº 052/2025 – CMI/PE/SRP 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2025 

UNIDADE REQUERENTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ITAITUBA/PA 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS DE COPA E 

COZINHA E HIGIENE E LIMPEZA PARA ATENDER AS DEMANDAS DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE ITAITUBA/PA – ESTADO DO PARÁ. 

Aos 11 (onze) dias do mês de dezembro do ano de 2025, nesta cidade de Itaituba/PA, nas 

dependências da Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Itaituba, autuo o 

presente Processo Administrativo de Licitação, destinado à AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS DE COPA E COZINHA E HIGIENE E LIMPEZA PARA 

ATENDER AS DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAITUBA/PA – ESTADO 

DO PARÁ, conforme solicitação formalizada pela Secretaria Administrativa desta Casa 

Legislativa. 

O presente processo contém, até esta data, os seguintes documentos preparatórios: 

1. Documento de Formalização da Demanda – DFD; 

2. Despacho de autorização para elaboração do Estudo Técnico Preliminar – ETP; 

3. Pesquisa de Preços e despacho do setor competente; 

4. Estudo Técnico Preliminar – ETP; 

5. Despacho para verificação de disponibilidade orçamentária; 

6. Declaração de Compatibilidade com o PPA e LDO; 

7. Declaração de Existência de Previsão na LOA 2026; 

8. Despacho de autorização para elaboração do Termo de Referência; 

9. Termo de Referência – TR; 

10. Justificativa e Autorização para abertura da licitação; 

11. Memorando – Solicitação de abertura do processo. 

12. PCA; 

13. Resolução 009-2023 – Nova lei de licitação e contratos. 

Assim, para que conste e produza os efeitos legais, lavro o presente Termo de Autuação do 

Processo Administrativo. 

 

Itaituba/PA, 11 de Dezembro de 2025. 

 

Francisco de A. Paiva Bessa 

Pregoeiro – CMI 

Portaria nº 147/2025 
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CERTIDÃO DE AUTUAÇÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2025 – CMI/PE/SRP 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO – MENOR PREÇO POR ITEM 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2025 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS DE COPA E 

COZINHA E HIGIENE E LIMPEZA PARA ATENDER AS DEMANDAS DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE ITAITUBA/PA – ESTADO DO PARÁ. 

Aos 11 (onze) dias do mês de novembro de 2025, na cidade de Itaituba/PA, nas dependências 

da Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Itaituba, CERTIFICO que, na 

qualidade de Pregoeiro designado pela Portaria nº 147/2025, AUTUEI o presente Processo 

Administrativo, destinado à AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS 

DE COPA E COZINHA E HIGIENE E LIMPEZA PARA ATENDER AS DEMANDAS 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAITUBA/PA – ESTADO DO PARÁ, conforme 

solicitação formal encaminhada pela Secretaria Administrativa-CMI. 

Certifico, ainda, que o processo foi devidamente numerado, identificado e recebeu capa, termo 

de autuação e inserção inicial dos seguintes documentos: 

1. Documento de Formalização da Demanda – DFD; 

2. Despacho de autorização para elaboração do Estudo Técnico Preliminar – ETP; 

3. Pesquisa de Preços e despacho do setor competente; 

4. Estudo Técnico Preliminar – ETP; 

5. Despacho para verificação de disponibilidade orçamentária; 

6. Declaração de Compatibilidade com o PPA e LDO; 

7. Declaração de Existência de Previsão na LOA 2026; 

8. Despacho de autorização para elaboração do Termo de Referência; 

9. Termo de Referência – TR; 

10. Justificativa e Autorização para abertura da licitação; 

11. Memorando nº 117/2025 – Solicitação de abertura do processo. 

12. PCA; 

13. Resolução 009-2023 – Nova lei de licitação e contratos. 

 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente certidão. 

 

Itaituba/PA, 11 de Dezembro de 2025. 

 

 

Francisco de A. Paiva Bessa 

Pregoeiro – CMI 

Portaria nº 147/2025 


